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REQU E R IM E N TO

Assunto: Solicitando ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais para que

informem qual o posicionamento do sindicato em relação aos servidores públicos que

foram afastados devido a suspeita de contaminação com covid-19 e ou realizaram

teletrabalho ou redução de jornada, em decorrência da pandemia e estão tendo que

compensar a carga horária não trabalhada, no período noturno.

Considerando que este edil foi cientificado que os servidores

públicos que foram afastados devido a suspeita de contaminação com covid-19 e ou

realizaram teletrabalho ou redução de jornada, em decorrência da pandemia estão tendo

que compensar a carga horária não trabalhada, no período noturno;

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário,

oficie-se ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, para que informe se tem

ciência de que este fato vem ocorrendo com os servidores públicos municipais. Em caso

afirmativo, qual a posição do sindicato?

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021.

PEDRO SANTOS
Vereador – PSDB
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